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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Necessidade da contratação

O Programa de Assistência à Saúde deste Tribunal, regulamentado pela Portaria P. n. 86/2018, abrange a
assistência odontológica, na modalidade direta, prestada nas dependências do TRE-SC. Para tanto, faz-se
necessária a contratação de serviço técnico especializado de Auxiliar em Saúde Bucal para apoio às
atividades desenvolvidas pelas profissionais de odontologia do TRE-SC. Esta contratação está entre as
melhorias elencadas no PAE n. 14.590/2020 e viabiliza a realização dos atendimentos clínicos dentro das
premissas de biossegurança esperadas de um serviço de saúde. O serviço especializado e continuado de
assistência às Cirurgiãs-Dentistas é essencial para que ocorra um atendimento seguro aos pacientes e virá
preencher uma lacuna, visto que os serviços a serem executados por este profissional (desinfecção, limpeza
e esterilização de materiais e assistência durante a execução de procedimentos) não são atribuições das
Cirurgiãs-Dentistas.

Diante do exposto, surge a necessidade da contratação de serviço técnico especializado de Auxiliar de Saúde
Bucal para a prestação de serviço de apoio ao setor de odontologia do TRE-SC.

2. Alinhamento da contratação

2.1. Plano de Contratações Anual

Anexo I - Ordinário
Item 14 - Outros serviços terceirizados

2.2. Plano de Logística Sustentável

A contratação de serviço técnico especializado de Auxiliar de Saúde Bucal está alinhada aos itens 7 (Gestão
de Resíduos) e 16 (Qualidade de Vida) do Plano de Logística Sustentável do TRE-SC 2024, tendo em vista que
este profissional terá papel fundamental na Gestão de Resíduos do Serviço de Odontologia, bem como nas
atividades de Promoção de Saúde dos servidores deste tribunal.

2.3. Outros instrumentos

Ressalta-se que a contratação ora solicitada, vem satisfazer as determinações contidas na Lei n.
11.889/2008, que dispõe sobre o exercício da profissão de Auxiliar em Saúde Bucal e vai ao encontro das
políticas de Gestão de Pessoas para a preservação da saúde e da integridade física dos servidores e seus
dependentes.

3. Requisitos da contratação

O serviço prestado dar-se-á sob a supervisão dos servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário –
Apoio Especializado – Odontologia.

Caberá à Contratada selecionar e preparar rigorosamente o empregado que irá prestar o serviço,
encaminhando trabalhadores portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções
profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho e no Conselho Regional de Odontologia
de Santa Catarina.

O Auxiliar em Saúde Bucal deverá estar capacitado para executar as atividades descritas no item 5.

Na execução dos serviços deve haver disciplina, presteza, cordialidade, assiduidade e pontualidade e,
principalmente, qualidade na realização de cada atividade.
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Aderência por parte da contratada ao cumprimento da legislação específica e dos princípios da eficiência e
economicidade na prestação do serviço e observância à Norma Regulamentadora da Ergonomia (NR-17).

O serviço deverá ser realizado por meio de profissional que apresente os seguintes requisitos.

1. Apresentar comprovação de conclusão de curso técnico reconhecido pelo Conselho Regional de
Odontologia, na área de Auxiliar em Saúde Bucal;

2. Comprovar o registro no Conselho de Odontologia de Santa Catarina, atendendo às especificações
legais (Lei n° 11.889/2008);

3. Não responder a processo disciplinar junto àquela entidade.

Na oportunidade, em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 4º da Instrução Normativa n.
116/2021 da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES/ME), registra-se a impossibilidade de
contratação direta de pessoas físicas para a prestação dos serviços objeto do presente processo de
contratação.

4. Levantamento de mercado

4.1. Análise das alternativas possíveis

A contratação de serviço técnico especializado de Auxiliar de Saúde Bucal para a prestação de serviço de
apoio ao setor de odontologia do TRE-SC revela-se suficiente ao atendimento das demandas daquela
unidade. Esse modelo de contratação garante, entre outros aspectos, a eficiência e premissas de
biossegurança esperadas de um serviço de saúde.

4.1.1. Soluções disponíveis no mercado

Contratação de serviços terceirizados de Auxiliar em Saúde Bucal para apoio às atividades dos
profissionais do setor de Odontologia.

4.1.2. Contratações públicas similares

Produto/Serviço 01 Contratação de auxiliar em saúde bucal

Instituição Pública TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA

Fornecedor Empresa SURICATE Serviços Terceirizados LTDA

Descrição
Contratação de serviço especializado de Auxiliar de Saúde Bucal para
apoio às atividades e procedimentos do serviço de odontologia da
Seção de Saúde do TRE-SC.

Valor Estimado Valor anual: R$ 57.942,00

Observações PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2021 (Sidec: 02/06/2021)

4.2. Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar

A contratação envolve serviço de natureza continuada, essencial ao cumprimento dos preceitos de higiene e
das normas de biossegurança necessários ao atendimento odontológico dos servidores do TRE-SC e seus
dependentes, de acordo com as normas ambientais e sanitárias em vigor.
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5. Descrição da solução

Contratação de empresa para a prestação de serviço técnico especializado de Auxiliar de Saúde Bucal para
apoio ao setor de odontologia do TRE-SC.

Trata-se de contratação de serviços auxiliares, conforme detalhamento abaixo:

1. Preparação do paciente para o atendimento;
2. Auxílio e instrumentação aos profissionais nas intervenções clínicas;
3. Manipulação de materiais de uso odontológico;
4. Preenchimento e anotação de fichas clínicas e planilhas no computador;
5. Manutenção da ordem e organização de arquivo e fichário;
6. Registro de dados e participação da análise das informações relacionadas ao exame periódico

odontológico;
7. Limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e

do ambiente de trabalho;
8. Acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;
9. Aplicação de medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de

produtos e resíduos odontológicos;
10. Desenvolvimento de ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;
11. Controle de estoque e participação no levantamento de necessidades de compra de material;
12. Adoção de medidas de biossegurança visando ao controle de infecção; e
13. Demais procedimentos compatíveis com as atividades de Auxiliar em Saúde Bucal.

Os serviços serão prestados nas dependências da Seção de Assistência à Saúde do TRE-SC, anexo II,
localizado na Rua Esteves Júnior, 157, Centro, Florianópolis/SC, entre 8 e 18 horas, de segunda a sexta-feira,
com jornada semanal de 25 horas semanais para cada profissional alocado. O Gestor do Contrato irá definir,
oportunamente, o horário de realização dos trabalhos.

6. Estimativas de quantidades

Para a realização das atividades elencadas no item 5, estima-se o dispêndio de 50 (cinquenta) horas
semanais.

Assim, estima-se como necessária, em termos de produtividade, a alocação de 2 (dois) profissionais, de
segunda a sexta-feira (exceto feriados), com jornada de 5 (cinco) horas diárias, a serem cumpridas no
período compreendido entre 8h e 18h.

7. Vigência da contratação

O contrato terá vigência de 1 (um) ano a partir da data da assinatura, prorrogável até o limite decenal, nos
termos do art. 107 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.

Considerando que a contratação poderá se estender por mais de um exercício financeiro, a Contratada,
nesta hipótese, terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do ajuste.

8. Estimativa do valor da contratação*

Para fins de realização de nova contratação, a CC/TRE-SC, mediante ampla pesquisa de mercado, procederá
à verificação dos custos. Assim sendo, apenas para fins de comparação, registra-se que o valor para dois
profissionais, com 5h de jornada diária, seria de R$ 5.770,00 por profissional [5h x 5 dias x 5 semanas x
R$46,16].

9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação*
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Não é viável técnica e economicamente dividir o objeto a ser contratado, tendo em vista a padronização do
serviço a ser prestado, pois as atividades a serem desenvolvidas possuem forte interligação entre si. Em face
disso, o objeto deverá ser adjudicado a um único licitante.

10. Demonstrativo dos resultados pretendidos

Por meio desta contratação, se poderá promover a otimização dos serviços odontológicos prestados neste
TRE-SC, garantindo que os atendimentos aos pacientes sejam realizados dentro das premissas de
biossegurança esperadas de um serviço de saúde.

Os resultados pretendidos serão observados através da supervisão das cirurgiões-dentistas que irão orientar
a Auxiliar em Saúde Bucal no emprego da melhor técnica de execução, com observação das normas técnicas
de execução e segurança aplicáveis, buscando racionalização e economia no emprego dos recursos
disponíveis.

A mensuração dos resultados será avaliada através de critérios estabelecidos no Instrumento de Medição de
Resultado - IMR, no qual serão definidos os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços e as
respectivas adequações no pagamento da contratada. Pois, o preço a ser estabelecido em contrato, para a
realização dos serviços objeto desta contratação, referir-se-á à execução com a qualidade mínima exigida, e,
por conseguinte, a execução dos serviços contratados que não atinjam os níveis de qualificação mínima
pretendidos importará pagamento proporcional ao realizado.

11. Providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato

Não se aplica a esta contratação.

12. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não se aplica a esta contratação.

13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

A contratação de serviço técnico especializado de Auxiliar de Saúde Bucal está alinhada aos itens 7 (Gestão
de Resíduos) e 16 (Qualidade de Vida) do Plano de Logística Sustentável do TRE-SC 2024, tendo em vista que
este profissional terá papel fundamental na Gestão de Resíduos do Serviço de Odontologia, bem como nas
atividades de Promoção de Saúde dos servidores deste tribunal.

14. Análise de riscos

Conforme planilha anexa.

15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação*

Com base nas informações levantadas ao longo do presente estudo e considerando que se tratam de
serviços essenciais à continuidade do atendimento de saúde aos servidores da Justiça Eleitoral e seus
dependentes, de prestação obrigatório em vista das normas ambientais e sanitárias, a equipe de
planejamento considera viável a contratação do serviço de Auxiliar de Serviço Bucal, conforme o Plano de
Contratações 2024, inclusive considerando o retorno positivo verificado na execução do contrato anterior.



TRESC/AEPE PLANILHA PARA GESTÃO DE RISCOS Versão atualizada em 8/5/2024 às 8:42:32 PM.

ETAPA: Escopo, contexto e critérios

Instituição TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA

Unidade Coordenadoria de Desenvolvimento

Escopo: Identificar os riscos que podem afetar os serviços de  Auxiliar em Saúde Bucal, no apoio às atividades do setor de Odontologia do TRESC.

Objetivo: Avaliar, tratar e monitorar os serviços do Auxiliar em Saúde Bucal.

Contexto 
Interno:

Forças: Estrutura de suporte  Fraquezas:  indisponibilidade de reposição imediata pela empresa.

Contexto 
Externo:

Oportunidades:                                                                              
Falta de apoio especializado 
para o funcionamento da 
Seção.

 Ameaças: falta de funcionário e pagamento de salário.

Critérios de 
riscos:

Utilizando critérios do Plano de Gestão de Riscos aprovado pela Portaria da Presidência n. 45/2021

ETAPA: Processo de avaliação de riscos

Identificação de riscos Análise de riscos Avaliação de riscos

ID CATEGORIA TIPO FONTES DE RISCO Descrição Probabilidade Impacto
Nível de Risco 
Inerente (NRI)

Controles internos existentes
Eficácia do 

Controle
Nível de Risco 

Residual
Limite de Exposição Decisão do Gestor de Riscos Validação superior

R#001 Operacional Infraestrutura e segurança Eventos externos Falta de apoio especializado para o funcionamento da Seção. Baixa Alto RM - Risco Médio Estabelecer Cláusulas de reposição Forte RB - Risco Baixo Aceitável
Manter e monitorar os controles 

existentes
Aprovado

R#002 Operacional Infraestrutura e segurança Eventos externos Falta de pagamento do salário pela empresa contratada. Baixa Muito alto RM - Risco Médio
Verificação/fiscalização dos documentos 

fiscais e trabalhistas da empresa contratada.
Satisfatório RB - Risco Baixo Aceitável

Manter e monitorar os controles 
existentes

Aprovado

R#003 Estratégico Aquisições e contratações Eventos externos Inexistência de interessados no processo licitatório Baixa Muito alto RM - Risco Médio Repetição do processo licitatório Satisfatório RB - Risco Baixo Aceitável
Manter e monitorar os controles 

existentes
Aprovado
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